
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.856. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, IRRA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE
RODAS ADULTO, PARA USO DA UNIDADE DE ESTjtATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO JARDIM DO

REF. SOLICITAÇÃO 260

LAGO

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KKQUisiÇÃO 754.962 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 967,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACHES DAESTRATEGIADE SAUDE DA FAMÍLIA E DEA(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MÀTEmAL PERMANENTE

5002 FUNDONACTONALDESAUDE PAB

R$ 967,00

TOTAL....R$ 967,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE( S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

4.01.10.30] .0191.2188 PROMOCÀO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SEliVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - }HB
R$967.00

TOTAL....R$ 967,00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) VINTE DTA(s) DO \IES DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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